
PREFEITURA MUNICIPAL DE CllTIGUÍ 
C. G. C. (M F.) 45.724.344 /0001-40 

A venida Jo sé Zanconer, 3 12 - Fone: 6 4 - 10 21 

C A T I G U Á - Estado d e S ão Paulo 

LEI N~ 1.448, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1.989.-

"Dispõe sobre aumento de vencimentos aos funcioná
rios, servidores, inativos, pensionistas inclusive 
funcjonários da CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ" . -

OSVALDIR DARCIE, Prefeito Municipal de Catiguá, Es 
tado de são Paulo, usando de s uas atribu ições legais, SANCIONA E 
PROMULGA a seguinte LEI aprovada p ela C.Â.MARA MUNICIPAL DE CATI -
GUÁ, em sua SESSÃO EXTRAORDINÁRIA realizada no dia 09 de novem -
bro de 1.989 , conforme autógrafo n2 071 / 89: 

Artigo 12 - Fica concedido um AUMENTO DE VENCIMENTOS aos funcio 
nários, servidores, inativos e pensionistas inclusi

ve funcionários da Câmara Municipal de Catiguá, conforme TABELA 
a seguir: 

1 REFERÊ~CIA 
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TABELA DE VENCIMEWTOS 

(VALOR NCZ$) 1 

382,00 
445 ,00 
450 , 00 
455,00 
560,00 
570,00 
580,00 
590,00 
600,00 
610,00 
620,00 
625,00 
650,00 
780,00 
910,00 

1.000,00 1 

Artigo 22 - As despesas resultantes com a aplicação da presente 
LEI, serão efetuadas atrav~s de dotações orçamentá -, 

rias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessa -
rio. - cof. fl. :_ 



, 
PREFEITURI MUNICIPAL DE CITIGUI 

C. G. C. (M.F. ) ./5.124.344/ 0001 ·40 

Avenida José Zonconer. 3 12 - Fone: 64· 1021 

C A T I G U Á - Est ado de São Paulo 

fl . 02 . -
continuação da l ei n º 1.448/89. -

Artigo 3º - Esta LEI entrar~ e m vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dis posições em contr~rio . -
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , aos 10 dias do mes 

de no vembro de 1. 989.-
Publique-se. -
Cumpra - se . -

dir Darcie 
Prefeito MunicipaJ. 


